LEI Nº 2530 DE 21 DE MARÇO DE 2005.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 26.262,40 (VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 26.262,40 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), nas seguintes atividades, classificação e codificação:


08.02 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social


10.301.107.2060 - Consulta Popular Saúde

           3.3.90.30 - Material de Consumo .................................................. R$ 4.212,40


3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ............... R$ 22.050,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a transferência de recursos da Secretaria da Saúde - RS, Consulta Popular 2003 - 2004, destinado ao custeio de consultas médicas nas diversas especialidades realizadas no Município de Salvador do Sul, além de reformas (recuperação) na unidade sanitária da sede. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2005.

Registre-se e publique-se:

               LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                            Prefeito Municipal
